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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 

CGC 08.924.037/0001-18 • Av. Pref. Áurea Dias de Almeida, 228 - Centro 

LEI NQ 618, de 17 de abril de 2012. 

Autoriza o Poder Executivo a alienar bens 
inservíveis integrantes do patrimônio do 
Município. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba. Faço 
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. lg. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar. por venda, 
permuta ou leilão, na forma prevista na Lei Federal nQ 8.666. de 21 de junho de 1993, 
afastando-os da destinação originária e passando-os à categoria de patrimônio 
disponível da Administração Pública, os seguintes bens do Município: 

1. Um ÔNIBUS, ano 1980. ma rca MERCEDES-BENZ, modelo LO - 708, com 
capacidade para 48 (quarenta oito) passageiros, cor branca. placa MNR 8979 
(PB), chassi 34405811484276 , tombado sob o ng 3323; 

li. Uma motocicleta, marca HONDA/XL125. placa MNR 8874. chassi 
9C2J DO801JR400108. 

Ili. Um AUTOMÓVEL JEEP. marca FORD/, ano 1981 e modelo 1981, cor laranja, 
placa OM1117. 

Parágrafo Único. A autorização de que trata o caput deste artigo, justifica-se em 
razão do tempo de uso e do desgastado estado de conservação dos bens especificados, 
configurando-se a condição de bens inservíveis para o uso no serviço público e de 
recuperação antieconômica. 

Art. 2g. A alienação será precedida de prévia avaliação, por Comissão de três 
membros, a ser constituída por ato da Prefeita Municipal. 

Art. 3Q. O preço mínimo para a alienação de cada bem, em qualquer de 
suas modalidades, será o da avaliação. 

Art. 4g. O montante arrecadado com a alienação dos bens. especificados na 
presente Lei, será aplicado preferencialmente na aqu isição de veículos para o Município. 

Parágrafo único. Em caso de inexistência de interessados na compra, permuta ou 
participação no Leilão, os bens poderão ser uti lizados como forma de pagamento na 
aquisição de outros bens móveis, respeitado o valor de ava liação e o devido processo 
licitatório na modalidade pertinente. 
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Art. 52
. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

d isposições em contrário . 

Art. 62
. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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